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1. TRT-SP: Parcelamento de rescisórias dá ensejo 
à multa do art. 477/CLT (Notícias TRT - 2ª 
região) 

A 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região reformou sentença de primeiro grau para 
condenar empresa reclamada ao pagamento de multa 
por atraso no pagamento de verbas rescisórias em 
face do parcelamento ilícito das mesmas. 

Segundo a relatora do acórdão, 
Desembargadora Ivani Contini Bramante, restou 
provado nos autos o fato de que o reclamante, ao ser 
demitido na data de 12/05/08, fora dispensado do 
cumprimento do aviso prévio, de forma que o 
pagamento das verbas rescisórias deveriam ocorrer 
até o dia 22/05/08 (inteligência do § 6º do art. 477 da 
CLT). Tais verbas, todavia, foram parceladas em três 
pagamentos, sendo o primeiro efetuado no dia 
27/05/08 e os demais, no dia 15 de cada mês 
subsequente. 

A relatora declarou a ilicitude do 
parcelamento levado a efeito, na medida em que 
implicou desrespeito à regra do art. 477 da CLT, que 
na hipótese institui como prazo final para pagamento 
das rescisórias "até o décimo dia, contado da 
notificação da demissão". A esse respeito, observou a 
relatora: "Essa norma, por ter conteúdo cogente e 
caráter imperativo, não pode ser objeto de livre 
disposição das partes, sendo inadmissível o seu 
pagamento parcelado". 

Dessa forma, a desembargadora concluiu que 
o pagamento completo das rescisórias somente se 
aperfeiçoou com o pagamento da última parcela, 
meses após o prazo legal estipulado, tornando assim 
devida a multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, a 
respeito da qual destaca que sua finalidade seria 
justamente a "de indenizar o empregado pelo 
transtorno da demora no acerto de contas, oferecendo 
ao hipossuficiente proteção contra o arbítrio do 
empregador no pagamento das verbas devidas". 

Por unanimidade de votos, os magistrados da 
4ª Turma do TRT-SP deram provimento ao recurso do 
reclamante, para acrescer à condenação a multa 
prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT e da multa 
convencional de 0,2% do valor do salário mensal 
percebido pelo empregado, a partir do 20º dia de 
atraso no pagamento das verbas rescisórias. 
 
2.STF edita três novas súmulas vinculantes sobre 
matéria tributária (Notícias STF) 

Três novas súmulas vinculantes foram 
aprovadas durante a sessão plenária desta quarta-
feira (3) pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Os 
verbetes, de números 28, 29 e 30 dizem respeito, 
respectivamente, à inconstitucionalidade do depósito 
prévio para ajuizar ações contra exigência de tributos; 
base de cálculo de taxas - tipo de tributo previsto na 
Constituição (art. 145, II); e a inconstitucionalidade de 
lei estadual que, a título de incentivo fiscal, retém 
parte do ICMS de município. 
 
Súmula 28 

A Proposta de Súmula Vinculante (PSV) 37 foi 
encaminhada pelo ministro Joaquim Barbosa com base no 
julgamento da Corte na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 1074. Nela, o STF julgou 
inconstitucional o artigo 19, da Lei 8.870/94, que exigia 
depósito prévio para ações judiciais contra o INSS. 
 Confira a redação da Súmula Vinculante 28, 
aprovada por unanimidade dos ministros: "É 
inconstitucional a exigência de depósito prévio como 
requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se 
pretenda discutir a exigibilidade do crédito tributário". 
 
Súmula 29 

Encaminhada pelo ministro Ricardo Lewandowski, a 
PSV 39 faz referência ao julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 576321, entre outros precedentes, no 
qual o Supremo admitiu a cobrança de taxa de limpeza 
baseada no tamanho do imóvel. O cerne do debate foi o 
artigo 145 da Constituição Federal, que distingue taxas de 
impostos. 

Vencidos os ministros Marco Aurélio e Eros Grau, 
que entenderam que o tema deve amadurecer. "Creio que 
precisamos refletir um pouco mais sobre a eficácia dessa 
norma proibitiva contida no parágrafo 2º, do 145 [da 
Constituição Federal]", disse o ministro Marco Aurélio.  

Segundo o texto aprovado pela maioria dos 
ministros, "é constitucional a adoção no cálculo do valor de 
taxa de um ou mais elementos da base de cálculo própria 
de determinado imposto, desde que não haja integral 
identidade entre uma base e outra". 
 
Súmula 30 

Os ministros do STF também aprovaram na sessão 
de hoje (3) - por maioria de votos, vencido o ministro Marco 
Aurélio -, a Proposta de Súmula Vinculante (PSV 41) a 
respeito da inconstitucionalidade da retenção, pelos 
estados, de parcela do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICMS) destinada aos municípios. Autor da 
Proposta de Súmula Vinculante (PSV 41), o ministro Ricardo 
Lewandowski explicou que, muitas vezes, o estado institui 
lei de incentivo fiscal, dando benefício no ICMS a certa 
empresa para que ela se instale em determinada região de 
seu território e, com base nesta lei e a pretexto disso, 
retém parcela do ICMS devida ao município que recebe a 
indústria sob o argumento de que ele já está sendo 
beneficiado com o aumento de arrecadação por esse fato. 
 A Súmula Vinculante nº 30 do STF terá a seguinte 
redação: "É inconstitucional lei estadual que, a título de 
incentivo fiscal, retém parcela do ICMS pertencente aos 
municípios". 
 
3.Conselho volta a julgar prazo para recuperar 
imposto (Notícias CFC) 

Os contribuintes perderam definitivamente no 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a 
disputa em relação ao prazo para ajuizarem as chamadas 
ações de repetição de indébito - aquelas em que se pleiteia 
a devolução de quantia paga indevidamente. Apesar de ter 
um recurso pendente no Conselho Pleno, instância máxima 
do órgão, a Câmara Superior decidiu julgar ontem 120 
processos, por meio de recurso repetitivo, e manteve 
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entendimento de que o prazo para pedir a restituição 
vence em cinco anos após o recolhimento indevido, 
conforme determina a Lei Complementar nº 118. As 
empresas defendem que o prazo deve contar a partir 
de uma decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) 
que tenha declarado a inconstitucionalidade da 
cobrança. Esses contribuintes não podem mais 
recorrer na esfera administrativa.  

O Carf definiu ainda que a Lei Complementar 
nº 118, de 2005, pode ser aplicada retroativamente. O 
entendimento contraria a decisão recente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que em recurso repetitivo 
decidiu que a lei não pode ser aplicada aos processos 
ajuizados antes de 2005, quando vigorava a prescrição 
de dez anos. O tema está na pauta do Supremo 
Tribunal Federal (STF) deste ano e deve ser julgado 
por meio de um recurso de repercussão geral. Até 
outubro do ano passado, a jurisprudência do Carf 
sobre o assunto era favorável ao contribuinte. Mas 
uma decisão da 3ª Turma da Câmara Superior do Carf 
acabou alterando o entendimento.  

Ontem, ao analisar o tema em caráter de 
recurso repetitivo, a Câmara Superior reafirmou essa 
posição. O julgamento foi desempatado por um voto 
de qualidade da presidência. O placar era de cinco a 
cinco. Prevaleceu o entendimento de que o Carf não 
tem competência para deixar de aplicar a lei e que as 
questões sobre sua constitucionalidade ficará apenas a 
cargo do Supremo. Em termos de volume, o principal 
impacto da decisão do Carf se dará nas ações que 
pleiteiam a restituição de valores do Fundo para 
Investimento Social (Finsocial). Em meados dos anos 
90, o STF declarou inconstitucional o aumento na 
alíquota do Finsocial.  

Mas, em se tratando de valores, a decisão 
afetará especialmente as ações que envolvem a 
chamada "cota-café", um tributo que foi cobrado dos 
exportadores entre 1986 e 1992. Em 2004, o Supremo 
declarou inconstitucional a cobrança, o que provocou 
uma chuva de processos no Carf pedindo a restituição 
do tributo. Para as empresas, essas ações puderam 
ser ajuizadas até 2009. O Fisco, no entanto, defende 
que o prazo expirou cinco anos após os pagamentos - 
ou seja, o processo poderia ter sido ajuizado só até 
1997.  

A inclusão dos processos em pauta 
surpreendeu os tributaristas, que esperavam que o 
tema fosse discutido somente em junho, em sessão do 
Conselho Pleno. Após a decisão do ano passado, o 
tema foi levado para a instância máxima do órgão, que 
reúne todos os conselheiros - representantes do Fisco 
e dos contribuintes. "A saída para as empresas é 
recorrer ao Judiciário e aguardar pela decisão do 
Supremo", diz o advogado Dalton Cesar Cordeiro de 
Miranda, conselheiro da 4ª Câmara do Carf.  

No ano passado, com a substituição do 
Conselho de Contribuintes pelo Carf e a alteração do 
regimento do órgão, os contribuintes foram impedidos 
de apelar ao Pleno. Portanto, não é mais possível 
contestar decisões da Câmara Superior, que acabou se 
tornando a instância máxima em esfera administrativa 
para as disputas entre contribuintes e o Fisco. Agora, a 

função do Pleno é fazer súmulas para orientar a 
jurisprudência do Carf. No entanto, os recursos ajuizados 
antes da mudança, como o que discute o prazo para as 
ações de repetição de indébito, podem ser analisados pelo 
Pleno.  

De acordo com o presidente do Carf, Carlos Alberto 
Barreto, o órgão incluiu os processos na pauta para reduzir 
o estoque. "Estabelecemos a prioridade de julgar todos os 
processos da Câmara Superior. O regimento não impede 
que sejam julgadas matérias que também estão no Pleno", 
diz. "Não é uma matéria fácil." Ele lembra ainda que, apesar 
da decisão do Pleno servir como um "sinalizador" para o 
Carf, ela não é vinculante, o que significa que não tem que 
ser obrigatoriamente seguida pelas turmas do órgão. 
 
4. Alterado o prazo de entrega da DASN-SIMEI (Portal 
do Simples Nacional) 

O Comitê Gestor do Simples Nacional aprovou 
alteração do prazo de entrega da Declaração Anual 
Simplificada para 31/03/2010, no aplicativo DASN-SIMEI. 
Alertamos que o empreendedor que se inscreveu em 2009 e 
continua optante pelo SIMEI deve imprimir, até 
22/02/2010, o carnê de pagamentos de 2010 no aplicativo 
PGMEI. 
 
5. Receita aprova o novo programa de pedido de 
restituição e compensação (PER/DCOMP) para 
créditos de PIS e Cofins não cumulativos (Notícias 
RFB) 

A partir desta segunda-feira (1º/2) os pedidos de 
ressarcimento e a declaração de compensação, nos casos 
de créditos de PIS e Cofins não cumulativos, somente serão 
recepcionados pela Receita Federal do Brasil - RFB, após a 
prévia apresentação dos arquivos digitais com os 
documentos fiscais de entradas e saídas relativos ao 
período de apuração do crédito. 

O arquivo digital deverá ser transmitido por 
estabelecimento, mediante o Sistema Validador e 
Autenticador de Arquivos digitais (SVA), com a utilização de 
certificado digital válido. A empresa obrigada à Escrituração 
Fiscal Digital (EFD) fica dispensada dessa obrigação. 

Após a transmissão dos arquivos de notas fiscais, 
será emitido um código de identificação. Esse código será 
utilizado no momento do preenchimento do pedido. A 
PER/DCOMP é transmitida pelo Receitanet e exige a 
certificação digital nas seguintes hipóteses: 
- Declaração de Compensação;  
- Pedidos de Restituição, exceto para créditos decorrentes 
de pagamentos indevidos ou a maior, ou de contribuições 
providenciarias; e  
- Pedidos de ressarcimento. 

A nova versão do programa PER/DCOMP traz as 
alterações estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 
981, publicada no DOU do dia 21/12/2009 que, além das 
exigências acima, prevê penalidade quando não há 
comprovação da legitimidade ou suficiência do crédito 
informado na declaração de compensação. 

O uso da certificação digital ajuda a proteger o 
contribuinte contra fraudes e utilização indevida de seus 
documentos. Para a Receitas exigências evitam o uso de 
compensações indevidas de Pis e Cofins não cumulativos, 
além de tornar mais ágil  a análise dos pedidos. 
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A IN RFB nº 1002 está publicada no DOU de 
hoje e os Programas do SVA e Gerador de Declarações 
(PGD) PERD/DCOMP disponíveis para download na 
página da RFB 
 


